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 3.º Ano/6.º Semestre

Química Medicinal (Opções)

QUADRO N.º 16 

Unidades curriculares Área científica Duração Horas
de trabalho Horas de contacto ECTS Observações

Química Bioinorgânica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BQ S6 168 T: 45; TP: 15 6 Optativa
Têxteis Bioativos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CTT S6 168 T: 45; TP: 15 6 Optativa

 207031094 

 Despacho n.º 8051/2013
Ao abrigo do despacho RT -22/2013, de 25 de fevereiro, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 52, de 14 de março de 2013, e ainda 
do artigo 36.º do Código do Procedimento Administrativo:

a) Subdelego, sem possibilidades de subdelegação e sem prejuízo 
dos poderes de avocação, a presidência do júri a constituir no âmbito 
do processo de equivalência ao grau de doutor, requerido por Andrêa de 
Fátima Silva Santos ao abrigo do disposto no Decreto -Lei n.º 283/83, 
de 21 de junho, no Prof. Doutor Eugénio Manuel Faria de Campos 
Ferreira, professor catedrático da Escola de Engenharia da Universidade 
do Minho;

b) Nomeio o júri a que alude a alínea anterior, que tem a seguinte 
composição:

Presidente: Prof. Doutor Eugénio Manuel Faria de Campos Ferreira, 
professor catedrático do Departamento de Engenharia Biológica da 
Escola de Engenharia da Universidade do Minho, por subdelegação 
expressa na alínea anterior.

Vogais:
Doutor José António Couto Teixeira, professor catedrático do De-

partamento de Engenharia Biológica da Escola de Engenharia da Uni-
versidade do Minho.

Doutor Eugénio Manuel Faria de Campos Ferreira, professor catedrá-
tico do Departamento de Engenharia Biológica da Escola de Engenharia 
da Universidade do Minho.

Doutora Maria da Conceição Machado Alvim Ferraz, professora 
auxiliar do Departamento de Engenharia Química da Faculdade de 
Engenharia da Universidade do Porto.

Doutora Lucília Maria Alves Ribeiro Domingues, professora auxiliar 
do Departamento de Engenharia Biológica da Escola de Engenharia da 
Universidade do Minho.

As presentes subdelegação de competências e nomeação do júri pro-
duzem efeitos a partir da data da sua publicação no Diário da República, 
considerando -se ratificados os atos entretanto praticados nas matérias 
abrangidas pelo presente despacho.

30 de maio de 2013. — A Vice -Reitora, Graciete Tavares Dias.
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 Edital n.º 621/2013
Doutor António Augusto Magalhães da Cunha, Professor Catedrático 

e Reitor da Universidade do Minho, faz saber que, pelo prazo de trinta 
dias úteis contados do dia útil imediato àquele em que o presente edital 
for publicado no Diário da República, se abre concurso documental, 
de âmbito internacional, para recrutamento de um posto de trabalho de 
Professor Auxiliar na área disciplinar de Biologia da Escola de Ciências 
desta Universidade.

O presente concurso, aberto por despacho de 12 de março de 2013, do 
Reitor da Universidade do Minho, rege -se pelas disposições constantes 
dos artigos 37.º e seguintes do Estatuto da Carreira Docente Universitária 
(ECDU), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 448/79, de 13 de novembro, 
com a nova redação introduzida pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 
31 de agosto, alterada pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio, e pela demais 
legislação e normas regulamentares aplicáveis, designadamente pelo Re-
gulamento dos Concursos para Recrutamento de Professores da Carreira 
Docente Universitária na Universidade do Minho, adiante designado 
por Regulamento, aprovado por despacho reitoral n.º 17945/2010, pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 232, de 30 de novembro 
de 2010.

1 — Requisitos de admissão:
1.1 — Constitui requisito de admissão ao concurso, em conformidade 

com o que determina o artigo 41.º -A do ECDU: ser titular do grau de 
doutor.

1.2 — Caso o doutoramento tenha sido conferido por instituição 
de ensino superior estrangeira, o mesmo tem de estar reconhecido em 
Portugal, nos termos previstos na legislação para o efeito aplicável.

1.3 — Esta formalidade tem de estar cumprida até à data do prazo 
para a candidatura.

2 — Formalização das candidaturas:
As candidaturas são apresentadas através de requerimento dirigido 

ao Reitor da Universidade do Minho, nos seguintes termos e condições:
2.1 — O requerimento deve conter, entre outros, os seguintes ele-

mentos:
a) Identificação do concurso;
b) Identificação do candidato pelo nome, data de nascimento, nacio-

nalidade e endereço postal e eletrónico;
c) Indicação da categoria e da instituição onde presta serviço docente, 

quando aplicável;
d) Indicação dos graus detidos pelo candidato;
e) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os elementos 

ou factos constantes da candidatura.

2.2 — O requerimento é acompanhado da seguinte documentação:
a) Dois exemplares em papel do curriculum vitae detalhado, datado 

e assinado, e um exemplar em formato digital do referido curriculum. 
O curriculum vitae deverá conter todas as informações pertinentes 
para a avaliação da candidatura tendo em consideração os critérios de 
seleção e seriação constantes do presente edital, recomendando -se que 
o mesmo seja organizado de acordo com os parâmetros de avaliação 
discriminados nos pontos 6 e 7. No curriculum vitae deverá ainda constar 
de forma objetiva o número das citações às publicações indicadas no 
currículo e explicação do método usado para a contagem, com o detalhe 
suficiente para que o júri possa reproduzir o procedimento, de acordo 
com o ponto 6.1.1;

b) Dois exemplares dos trabalhos selecionados pelo candidato como 
mais representativos, sendo um em papel e outro em formato digital; 
não estando disponível o formato digital, este poderá ser substituído 
pela entrega em papel de um número de exemplares correspondente ao 
número de membros do júri;

c) Certificado que comprove a titularidade e a data de obtenção do 
grau exigido para o concurso e, nos casos aplicáveis, o reconhecimento 
do referido grau nos termos previstos nos pontos 1.2 e 1.3 do presente 
edital;

d) Fotocópia do bilhete de identidade ou cartão de cidadão;
e) Certificado do registo criminal;
f) Atestado comprovativo da robustez física e do perfil psíquico, 

indispensáveis ao exercício das funções;
g) Boletim de vacinação obrigatória atualizado.

2.3 — Os documentos a que aludem as alíneas e) a g) do número 
anterior podem ser substituídos por declaração prestada no requerimento, 
sob compromisso de honra, onde, em alíneas separadas, o candidato 
deve definir a sua situação precisa relativamente ao conteúdo de cada 
uma daquelas alíneas.

2.4 — Os candidatos pertencentes à Universidade do Minho ficam 
dispensados da apresentação dos documentos comprovativos dos requi-
sitos que constem do seu processo individual.

2.5 — O incumprimento do prazo de apresentação da candidatura 
fixado, bem como a falta de apresentação ou a apresentação fora do prazo 
dos documentos referidos nas alíneas a) a d) do n.º 2.2 deste edital, de 
entrega obrigatória, determinam a exclusão da candidatura.

2.6 — O requerimento e os restantes documentos de candidatura 
poderão ser apresentados em língua portuguesa ou inglesa, pessoalmente 
ou através de correio registado, na Divisão Académica da Reitoria da 
Universidade do Minho, no 3.º andar do Complexo Pedagógico II do 
Campus de Gualtar, Braga (C.P. 4710 -057 Braga).
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3 — Júri do concurso:
3.1 — O júri do concurso tem a seguinte composição:
Presidente: Reitor da Universidade do Minho.
Vogais:
Doutora Lúcia Maria das Candeias Guilhermino, Professora Catedrática 

do Instituto de Ciências Biomédicas Abel Salazar da Universidade do Porto;
Doutor Rui Manuel Victor Cortes, Professor Catedrático do Departa-

mento de Ciências Florestais e Arquitetura Paisagista da Universidade 
de Trás -os -Montes e Alto Douro;

Doutora Margarida Paula Pedra Amorim Casal, Professora Catedrática 
do Departamento de Biologia da Universidade do Minho;

Doutor Jorge Manuel Pataca Leal Canhoto, Professor Associado 
com Agregação do Departamento de Ciências de Vida da Faculdade de 
Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra;

Doutora Fernanda Maria Fraga Mimoso Gouveia Cássio, Professora 
Associada com Agregação do Departamento de Biologia da Universi-
dade do Minho;

Doutora Célia do Sacramento Santos Pais, Professora Associada com 
Agregação do Departamento de Biologia da Universidade do Minho;

Doutor Manuel António da Silva Santos, Professor Associado do 
Departamento de Biologia da Universidade de Aveiro.

3.2 — As deliberações são tomadas por maioria absoluta dos votos dos 
membros do júri presentes à reunião, não sendo permitidas abstenções.

4 — Admissão e exclusão de candidaturas:
A admissão e exclusão de candidaturas e a notificação dos candidatos 

excluídos, nos termos e para os efeitos previstos no artigo 100.º do Có-
digo do Procedimento Administrativo, processam -se em conformidade 
com o previsto no artigo 26.º do Regulamento.

5 — Método e critérios de seleção:
5.1 — O método de seleção é a avaliação curricular, através da qual se 

visa avaliar o desempenho científico e a capacidade pedagógica, na área 
disciplinar do concurso, e o desempenho noutras atividades relevantes 
para a missão da Universidade.

5.2 — Na avaliação curricular são obrigatoriamente considerados 
e ponderados os seguintes critérios, de acordo com as exigências das 
funções correspondentes à categoria a que respeita o presente concurso:

a) O desempenho científico do candidato na área disciplinar da Biologia;
b) A capacidade pedagógica do candidato na área disciplinar da Biologia;
c) Outras atividades relevantes para a missão da Universidade que 

hajam sido desenvolvidas pelo candidato.

5.3 — Aos critérios enunciados no número anterior são atribuídos os 
seguintes fatores de ponderação:

a) Desempenho científico: 50 %;
b) Capacidade pedagógica: 40 %;
c) Outras atividades relevantes: 10 %.

6 — Parâmetros de avaliação:
Na aplicação dos critérios referidos no artigo anterior são avaliados 

os seguintes parâmetros:
6.1 — Parâmetros para avaliação do desempenho científico:

6.1.1 — Produção científica — Qualidade e quantidade da produção 
científica na área disciplinar do concurso (livros, artigos em revistas, co-
municações em congressos), expressa pelo número e tipo de publicações 
e pelo reconhecimento que lhe é prestado pela comunidade científica 
(traduzida na qualidade dos locais de publicação e nas referências que 
lhes são feitas por outros autores). Na avaliação deste parâmetro serão 
valorizados o impacto das mesmas no seio da comunidade científica 
através do número de citações médio por artigo (excluindo autorreferên-
cias), o fator de impacto relativo na área de publicação de cada revista, 
de acordo com o definido na ISI Web of Science, bem como a posição 
de autoria para cada publicação, aplicando -se um fator de ponderação 
sobre a percentagem do total de artigos ISI publicados que será igual 
a 1 quando primeiro ou último autor, igual a 0,8 quando segundo ou 
penúltimo autor e igual a 0,5 em qualquer outra posição.

6.1.2 — Participação em projetos científicos — Qualidade e quantidade 
de projetos científicos em que participou, na área disciplinar do concurso, 
financiados numa base competitiva por fundos públicos, através de agências 
nacionais ou internacionais, ou financiados por empresas considerando, 
nomeadamente, a natureza nacional ou internacional dos projetos, o mon-
tante médio anual, por ano após doutoramento, de financiamento obtido e 
o número de projetos em que intervém como Investigador Responsável.

6.1.3 — Intervenção nas comunidades científica e profissional — Avalia-
-se a capacidade de intervenção nas comunidades científica e profis-
sional, expressa, designadamente, através da organização de eventos, 
participação na qualidade de (co -) editor de revistas, participação em 
funções de avaliação de projetos e artigos, apresentação de palestras con-
vidadas, participação em júris académicos e atividades de consultadoria, 
bem como o reconhecimento obtido através da atribuição de prémios, de 
natureza individual, ou outras distinções e respetivo impacto.

6.2 — Parâmetros para avaliação da capacidade pedagógica:
6.2.1 — Atividades letivas em instituições de ensino superior — Quan-

tidade, em termos de número de disciplinas lecionadas na área disciplinar 
da Biologia, atribuindo -se maior peso às disciplinas de pós -graduação e 
também àquelas, de graduação ou de pós -graduação, em que foi regente 
ou responsável, e qualidade da atividade letiva realizada pelo candidato, 
recorrendo, sempre que possível para todos os candidatos, a métodos obje-
tivos baseados em recolhas de opinião alargadas (inquéritos pedagógicos).

6.2.2 — Coordenação e participação em projetos pedagógicos — Con-
ceção, desenvolvimento e direção de unidades curriculares.

6.2.3 — Orientações em trabalhos de final de curso de alunos de licen-
ciatura, orientações de mestrados, de doutoramentos e de investigadores 
em pós -doutoramento, na área disciplinar da Biologia, dando -se maior 
peso às orientações já concluídas.

6.3 — Parâmetros para avaliação de outras atividades relevantes.
6.3.1 — Prestação de serviços à comunidade científica e educacional, 

bem como ao tecido económico -produtivo e à sociedade em geral, com 
maior peso para atividades de índole internacional;

6.3.2 — Participação em atividades de avaliação de natureza acadé-
mica, designadamente no âmbito de provas académicas;

6.3.3 — Participação em atividades de gestão científica, pedagógica 
ou institucional;

6.3.4 — Ações e publicações de divulgação científica, cultural ou 
tecnológica.

6.4 — Os pesos associados aos critérios e parâmetros de avaliação 
são os indicados na tabela seguinte: 

Critério Peso (%) Parâmetro Peso (%)

Desempenho científico. . . . . . . . . . . . . . 50 Produção científica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Participação em projetos científicos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Intervenção nas comunidades científica e profissional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

50
30
20

Capacidade pedagógica  . . . . . . . . . . . . . 40 Atividades letivas em instituições de ensino superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Coordenação e participação em projetos pedagógicos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Orientações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

50
20
30

Outras atividades relevantes  . . . . . . . . . 10 Prestação de serviços à comunidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Atividades de avaliação de natureza académica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

25
25

Atividades de gestão científica, pedagógica ou institucional  . . . . . . . . . . . . . . . . 
Ações e publicações de divulgação científica, cultural ou tecnológica . . . . . . . . . 

25
25

 7 — Avaliação e seleção:
7.1 — Finda a fase de admissão ao concurso, o júri dá início à apre-

ciação das candidaturas, tendo em conta os critérios, os parâmetros e os 
respetivos fatores de ponderação constantes do presente edital.

7.2 — O júri delibera sobre a aprovação em mérito absoluto, com 
base no mérito do currículo global dos candidatos na área disciplinar 

do concurso e tendo ainda em conta o cumprimento, cumulativamente, 
dos seguintes requisitos específicos:

7.2.1 — Autoria ou co -autoria de, pelo menos, 20 (vinte) publicações 
indexadas internacionalmente no ISI Web of Knowledge.

7.2.2 — Autoria ou co -autoria de, pelo menos, 10 (dez) publicações 
indexadas internacionalmente no ISI Web of Knowledge, Science Edition 
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nas seguintes “Subject Areas”: Ecology e ou Marine & Freshwater 
Biology.

7.2.3 — Coordenação de, pelo menos, um projeto científico, na qua-
lidade de Investigador Principal (PI), com captação de financiamento 
competitivo.

7.2.4 — Orientação ou coorientação de, pelo menos, 1 (um) aluno de 
doutoramento concluída com sucesso.

7.3 — No caso de não aprovação em mérito absoluto, o júri procede 
à audiência prévia dos candidatos excluídos que, querendo, se podem 
pronunciar no prazo de dez dias, aplicando -se o referido nos números 3 
a 7 do artigo 26.º do Regulamento.

7.4 — O júri procede, de seguida, à avaliação dos candidatos apro-
vados em mérito absoluto, considerando os critérios e parâmetros 
de avaliação, bem como os fatores de ponderação, constantes do 
presente edital.

7.5 — A classificação final dos candidatos é expressa na escala nu-
mérica de 0 a 100.

8 — Documentação complementar:
Sempre que considere necessário, o júri solicita aos candidatos 

documentação complementar relacionada com o curriculum vitae 
apresentado, nos termos e condições previstos no artigo 28.º do Re-
gulamento.

9 — Ordenação e metodologia de votação:
9.1 — A ordenação dos candidatos deve ser fundamentada na avalia-

ção feita com base nos critérios e parâmetros de avaliação e correspon-
dentes fatores de ponderação constantes do presente edital.

9.2 — Antes de se iniciarem as votações, cada membro do júri apre-
senta um documento escrito, que será anexo à ata, com a ordenação dos 
candidatos, devidamente fundamentada, considerando para o efeito o 
referido no número anterior.

9.3 — Nas várias votações, cada membro do júri deve respeitar a 
ordenação que apresentou, não sendo admitidas abstenções.

9.4 — O júri utilizará a seguinte metodologia de votação, para a 
formação da maioria absoluta na ordenação final dos candidatos:

A primeira votação destina -se a determinar o candidato a colocar 
em primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade 
dos votos dos membros do júri presentes na reunião, fica colocado 
em primeiro lugar. Se tal não acontecer, repete -se a votação, apenas 
entre os candidatos que obtiveram votos para o primeiro lugar, depois 
de retirado o candidato menos votado na primeira votação. No caso 
de ter havido empate entre dois ou mais candidatos na posição de 
menos votado, e houver pelo menos um que não ficou nessa posi-
ção, faz -se uma votação apenas sobre esses candidatos que ficaram 
em último, para os desempatar. Se nesta votação restrita o empate 
persistir em relação ao mesmo conjunto de elementos, o Presidente 
do júri decide qual o candidato a eliminar. Se o empate persistir, 
mas em relação a um conjunto diferente de candidatos, repete -se, 
nesse caso, o processo de desempate. O processo repete -se até um 
candidato obter mais de metade dos votos para o primeiro lugar. 
Retirado esse candidato, repete -se todo o processo para o segundo 
lugar, e assim sucessivamente, até se obter uma lista ordenada de 
todos os candidatos admitidos.

10 — Participação dos interessados e decisão:
10.1 — O projeto de ordenação final é notificado aos candidatos, 

para efeitos de realização da audiência dos interessados, nos termos do 
artigo 100.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, 
aplicando -se, com as devidas adaptações, o disposto no artigo 26.º do 
Regulamento.

10.2 — Realizada a audiência dos interessados, o júri aprecia as 
alegações oferecidas e aprova a lista de ordenação final dos candidatos.

11 — Prazo de decisão final:
11.1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, o prazo de 

proferimento da decisão final do júri não pode ser superior a noventa 
dias seguidos, contados a partir da data limite para a apresentação das 
candidaturas.

11.2 — O prazo referido no número anterior pode ser prorrogado 
quando o elevado número de candidatos e ou a especial complexidade 
do concurso o justifique.

12 — Publicação do edital do concurso
Para além da publicação na 2.ª série do Diário da República, o presente 

edital é também publicado:
a) Na bolsa de emprego público;
b) No sítio da internet da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P., 

nas línguas portuguesa e inglesa;
c) No sítio da internet da Universidade do Minho, nas línguas por-

tuguesa e inglesa.

13 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-

nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

4 de junho de 2013. — O Reitor, António Augusto Magalhães da 
Cunha.
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 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Reitoria

Aviso n.º 7930/2013

Procedimento concursal comum para preenchimento de um posto
de trabalho de assistente operacional em regime de contrato

de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo
1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 

de fevereiro, do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna-
-se público que, por despacho do Reitor, Professor Doutor António 
Manuel Bensabat Rendas, de 24 de maio de 2013, se encontra aberto 
procedimento concursal comum, pelo prazo de 10 dias úteis contados a 
partir da data de publicação do presente aviso no Diário da República, 
tendo em vista o preenchimento de um posto de trabalho de assistente 
operacional em regime de contrato de trabalho em funções públicas a 
termo resolutivo certo, com duração de um ano, eventualmente reno-
vável por iguais períodos até ao limite previsto no artigo 103.º da Lei 
n.º 59/2008, de 11 de setembro.

2 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, Lei n.º 59/2008, de 
11 de setembro, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, Lei n.º 62/2007, de 10 de setem-
bro, Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro e Código do Procedimento 
Administrativo

3 — Consultada a Entidade Centralizada para Constituição de Re-
servas de Recrutamento (ECCRC) nos termos do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, e de acordo com a atribuição que é con-
ferida ao INA pela alínea c) do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 48/2012, 
foi declarada a inexistência, em reserva de recrutamento, de qualquer 
candidato com o perfil adequado, dado ainda não ter decorrido qualquer 
procedimento concursal para constituição de reserva de recrutamento.

4 — O presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Público 
(www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à presente publicação no Diário 
da República e, por extrato, na página eletrónica da Reitoria da Univer-
sidade Nova de Lisboa, no prazo máximo de três dias úteis contados da 
mesma data bem como num jornal de expansão nacional.

5 — Âmbito do recrutamento: Nos termos do disposto no n.º 5 do 
artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, o recrutamento 
inicia -se de entre trabalhadores que não pretendam conservar a quali-
dade de sujeitos de relações jurídicas de emprego público constituídas 
por tempo indeterminado ou se encontrem colocados em situação de 
mobilidade especial.

Por despacho do Reitor de 24 de maio de 2013, tendo em conta a 
natureza das tarefas a executar e a urgência de serviço de que se reveste 
o presente procedimento, o recrutamento pode efetuar -se também entre 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo deter-
minado ou determinável, ou sem relação jurídica de emprego público.

6 — Características do posto de trabalho — Ao posto de trabalho a 
preencher, integrado na área de atividade de manutenção de espaços 
verdes, corresponde funções de jardinagem.

7 — Local de trabalho — Campus de Campolide, em Lisboa e Cam-
pus da Caparica, em Almada.

8 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor dos requisitos previstos no artigo 8.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, nomeadamente:
i) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção internacional ou lei especial;
ii) Ter 18 anos de idade completos;
iii) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não estar 

interdito para o exercício das funções que se propõe desempenhar;
iv) Possuir robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício das funções;
v) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.




